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AUTÓGRAFO DE LEI N° 025/2.022 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2.022. 

DO 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°. 022/2.022, DE 16 
DE NOVEMBRO DE 2.022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO -
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
REGIMENTALMENTE APROVOU O PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA N° 022/2.022, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2.022, 
QUE "Altera a Tabela I do Anexo I da Lei n° 1.220, de 22 
de fevereiro de 2022, equiparando o carqo de Chefe de 
Gabinete do Prefeito ao Cargo de Secretário Municipal 
para fins de concessão de diárias e estabelecendo valor 
para diárias para destinos internacionais, e dá outras 
providências." DE AUTORIA DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

APRESENTA O SEGUINTE AUTÓGRAFO DE LEI: 

Art. 1° Fica alterada a Tabela I do Anexo I da Lei n° 1.220, de 22 de 

fevereiro de 2022, conforme Anexo I desta Lei. 

Art. 2° Será garantido o pagamento de diária inteira quando a missão oficial 

se estender até o período vespertino, ou for inviável o retorno à sede do município no 

mesmo dia. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

Santa Rita o Pardo — MS, 28 de novembro de 2.022. 

, Cicero Alves da Silva 
Presidente 

i e erre e Freitas 
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PROJETO DE LEI N° 022 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022 

ANEXO I 

Anexo I da Lei n° 1.220, de 22 de fevereiro de 2022 

TABELA I 

Localidades 

Cargos 

Até 100 
Km 

Acima de 100 
Km 

Capitais 
Capital 
Federal 

Destino 
Internacional 

Valor das Diárias 

Prefeito e Vice-
Prefeito URF 20 URF 55 URF 95 URF 130 URF 195 

Chefe de 
Gabinete do 
Prefeito e 
Secretários 

URF 15 URF 45 URF 55 URF 95 URF 142 

Diretor e 
Coordenador URF 14 URF 25 URF 35 URF 75 URF 112 

Cargos de 
Nível Superior URF 13 URF 20 URF 32 URF 70 URF 105 

Demais 
Servidores URF 12 URF 15 URF2f \, 

\, 

URF 60 URF 90 
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